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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15890-000 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI rruMERO 1.883, ~E 08 UE FEVEREIRO DE 1.994 
===-======================-==-==--==-==-===== 

Acrescenta Programa ao Plano Plurianual 
para o períoao de 1.994 à 1.997. 

MAR! INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado ~e São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica incluiao ao Plano Plurianual no Municí 
pio aprovaao pela Lei ng, 1.793, ae 20 ae maio ae 1.993, abrange~· 

ao o perÍo"lo ile 1,994 à 1.997, os programas a seguir, netalhaao -
pelo Anexo I, integrante nesta Lei: 

Aquisição ile Equipamentos e Material Permanente para a Secreta 
ria; 

Refor[!!a ilo Mnta'louro Municipal; 

Con~trução "le Classes para a Pré-Escola; 

Reforma ilos Centros Esportivos aa Zona Rural; 

Reforma no Centro Comunitário no Bairro São Miguel; 

Construção ae Quadras Esportivas; 

Reforma e Ailequação no Ginásio ne Esportes; 

Construção ae Classes para Excepcionais; 

Reforma e Construção ele Lombail as no Perímetro Urbano; 

Recapeamento ae Vias Urbanas; 

ConstrQção ae Guias e Sarjetas; 

Reforwa e Aaequação /lo Almoxarifailo Municipal; 

Reforma e Construção ile Banheiros Públicos; 

Reforma e remo"! e lação a e Jarilins; 

Reforma e Ailequação no Velório Municipal; 

Reforma e A"lequação ao Centro "lo Trabalha'lor Rural; 

Aquisição ile Equipamentos e Material Per~anente para o fun"lo 
Social; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15890-000 • FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 2R, - Esta Lei entrará em vigor na nata de sua pu­
blicação, revogarlas as nisposições em contrário, 

Prefaitura Municipal ne Uchoa, aos 09 niaa no môa no fev~ 
reiro no ano ne 1,994. 

TURA MAZZI 

MUNICIPAL 

Registrano no livro ne necretoa ~e!!..,._...e.nLE~U~Jirla publicano 
por afixação no local rle costume, -~ 

VERA'lltiz'clWJ~~~ 
SECRETÁRIA TIA PREFEITURA 


